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O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, filial Ebserh , sediada na
Avenida Professor Alfredo Balena, 110, CNPJ 15.126.437/0015-49, UG-155021, na pessoa do Agente de
Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local acima indicado realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE
JULGAMENTO - MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais
foram examinados pela Setor Jurídico, conforme PARECER contido nos autos deste Processo
Administrativo. Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, na Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 5 , de 27 de Junho de 2014, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02 , de 16 de
Setembro de 2009, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 , de 19 de Janeiro de 2010, na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015
e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  aquisição  de
materiais  médicos hospitalares conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG/Ebserh).

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do
Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas da UFMG, filial Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares - EBSERH e não terá órgãos participantes. Por interesse da Administração, o
referido Pregão será realizado somente para ressuprimento do HC/UFMG-Ebserh.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
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3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
 Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na
forma eletrônica.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 11/10/2010.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os licitantes:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.3.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento
de Licitações e Contratos – Ebserh;

5.3.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio;

5.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum.

5.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame exclusivamente em
relação àqueles assinalados
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5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

5.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal.

5.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

5.4.8. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios
de preferência.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado o preço, o
quantitativo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. Todas as referências de temo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e
exequibilidade, tais como:

6.11.1. valor unitário;

6.11.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
para cada item;

6.11.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista
para o item.

6.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

Edital de Licitação - SEI - SRP 291 (4379407)         SEI 23537.018245/2019-59 / pg. 3



6.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por
parte do Licitante, que cumpre plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que
está ciente e concorda com todas as condições contidas neste edital e seus anexos.

6.13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse
edital.

6.13.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de
elementos/informações que possam identificar o licitante.

6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.16. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento,
deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório.

6.17. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as exigências
contidas no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do Licitante.

6.18. Para os itens 01, 03, 04 e 05: os licitantes deverão apresentar o Certificado de Registro do
Produto no Ministério da Saúde - MS, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária  - ANVISA de acordo com
o Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, cuja comprovação ou comprovante de isenção, deverá ser
feita através do sítio da Anvisa ou publicação no DOU (Diário Oficial da União).

6.19. Para os itens  07 a 09 : os licitantes deverão possuir o certificado de aprovação (C.A)
expedido pelo Ministério do Trabalho e do Emprego (MTE).

6.20. Na documentação apresentada a licitante deverá indicar em cada item licitado o registro do
produto no Ministério da Saúde.

6.20.1. Caso o registro de produto no Ministério da Saúde esteja vencido, será aceito protocolo de
petição para revalidação, juntamente com o registro vencido, conforme previsto no parágrafo 2, do artigo
8 do Decreto nº 8.077/2013. A revalidação do registro deverá ser requerida com antecedência mínima de
6 meses da data do vencimento do registro.

6.20.2. O HC/UFMG-EBSERH se reserva ao direito de consultar a regularidade do registro junto a
Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) do Ministério da Saúde, através de consulta via internet.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Licitação e os licitantes.

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado
no registro e do respectivo horário de envio do lance.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1 % (um
por cento)

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
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7.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de licitação no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.13.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação".

7.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
Licitação será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de Licitação aos
participantes.

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.21. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de
pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

7.26. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e
empresas de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Agente de
Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação.

7.27. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que
sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
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sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.28. O Agente de Licitação poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão publicada, quando deverá ser realizada a fase de negociação
e aceitação do lance mais vantajoso.

7.29. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.29.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

8.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou Projeto
Básico;

8.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível;

8.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e
produtividade adotada.

8.2.5. apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou entidade
contratante no ato convocatório;

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Agente de Licitação.

8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

8.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente
de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação.

8.8.1            Antes de concluir pela aceitabilidade da(s) proposta(s), a(s) empresa(s) classificada(s) em
primeiro lugar, deverá(ão) apresentar amostra(s) do(s) item(ns) cotado(s),exceto do(s) produtos(s)
cuja(s) marca(s) esteja(m) em uso na Instituição nos  últimos 03 (três) meses desde que, o(s) mesmo(s)
não tenha(m) sofrido alteração(ões).Eventuais casos em que, fundamentado em ocorrências anteriores
de problemas relatados no uso desses produtos, o HC/UFMG-Ebserh poderá solicitar a entrega de
amostras afim de verificar a qualidade dos produtos cotados.

 8.8.2                    As licitantes deverão apresentar amostras no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após
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 8.8.2                    As licitantes deverão apresentar amostras no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após
a abertura da licitação. O não cumprimento desta exigência poderá implicar na desclassificação da
respectiva proposta.

8.8.3                O local de entrega deverá ser na Unidade de Licitações do HC-UFMG/Ebserh, situada na
Avenida Professor Alfredo Balena, 110, 1º andar, Ala Leste, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas
Gerais, CEP 30.130-100, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h às 16h.

8.8.4              As amostras deverão ser apresentadas em número mínimo de 05 (cinco) unidades para
materiais descartáveis, 02(dois) rolos, 01 (um) pacote, 01 (um) galão, 01 (um) kit, 01 (um) frasco, 01
(uma) caixa de cada, de acordo com a embalagem do item, 01 (uma) unidade para demais materiais.

8.8.5            As amostras deverão ser identificadas com etiquetas autocolantes constando: número do
pregão; número do item; razão social da licitante; número do CNPJ da licitante; endereço; telefone; e-mail.

8.8.6            O licitante deverá fornecer amostras além dos quantitativos estabelecidos no
subitem 8.8.4. desde que necessário para avaliação do material proposto, no prazo de até 02 (dois) dias
uteis a partir da solicitação do HC-UFMG/Ebserh.

8.8.7        As amostras deverão ser entregues em embalagens originais para comercialização, contendo a
data e o número do lote de fabricação, prazo de validade e identificadas quanto ao número da licitação,
nome da empresa, número do item a que se refere, e outras informações de acordo com a legislação
pertinente.

8.8.8      Não será exigida amostra dos produtos cujas marcas estejam em uso na instituição nos últimos
3 (três) meses, desde que, os mesmos não tenham sofrido alterações. Eventuais casos em que,
fundamentado em ocorrências anteriores de problemas relatados no uso desses produtos, os licitantes
provisoriamente classificados em primeiro lugar deverão apresentar amostra dos itens cotados.

8.8.9     Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.8.10      Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.8.11     Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

8.8.11.1   Para todos os itens: será avaliada a qualidade dos produtos de acordo com a proposta
apresentada pelo licitante.

8.8.11.2   No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

8.8.12       Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.8.12.1  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

8.8.12.2    Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, passíveis de
devoluções, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.8.13   Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8.13.1  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8.13.2  Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

8.8.14  O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.14.1  Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.14.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.8.15  Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio,
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 6.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.1. Habilitação jurídica:

9.7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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9.7.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento Nacional de
Registro do Empresarial e Integração - DREI;

9.7.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

9.7.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto n. 7.775, de 2012;

9.7.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.7.1.9. No caso de exercício de atividade de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o
registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no
6.360, de 23 de setembro de 1976: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.

9.7.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.7.2. Habilitação fiscal e trabalhista:

9.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;

9.7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.7.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.7.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

9.7.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.7.3. Qualificação Econômico-Financeira

9.7.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

9.7.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.7.3.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.7.3.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.7.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;
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LG = ---------------------------------------------------------;
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC = -----------------------; e
Passivo Circulante

9.7.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

9.8. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

 9.8.1     Para os itens 01,03,04,05 : as proponentes deverão apresentar Alvará de Licença emitido por
Órgão competente da Vigilância Sanitária e a Autorização para funcionamento (AFE) da proponente
emitida pelo Ministério da Saúde/ANVISA, nos termos do Art. 1º, do Decerto 79.074/77, que regulamenta
a Lei nº 6.360/76; 

9.8.2       Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser
anexados no sistema comprasnet, no momento do cadastramento da proposta. 

9.8.3       O Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh se reserva o direito de comprovar a regularidade do
produto junto ao Ministério da Saúde, através de consulta “via internet”.

9.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de Licitação no sistema
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

9.9.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Caso seja necessário o envio de
documentação complementar ou proposta atualizada, essa(s) deverá(ão) ser enviada(s) também por
meio digital (upload) no prazo de  1 (dia) útil após solicitação do Agente de Licitação no sistema
eletrônico.  Somente mediante autorização do Agente de Licitação e em caso de indisponibilidade do
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do endereço eletrônico: pegao@hc.ufmg.br .

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
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artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.20. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas no Anexo I –
Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante.

9.21. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
mínimo de 1 (um) dia útil, a contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

11.1.2. quando for o caso, apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.3. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação

11.4. Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações dos  itens cotados,
informando a marca,  o fabricante, o model, o registro do produto junto ao órgão competente, no que
couber. 

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
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12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos
que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constate neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de
Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocação
para firmar Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação,
podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º, do artigo 93, do
Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

15.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.2.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

15.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

15.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.4. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas
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15.4. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas
condições estabelecidos:

15.4.1. Revogar a licitação.

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO PREÇO

16.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

19.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

19.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

19.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

19.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(x/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

21.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados;

21.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

21.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

21.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

21.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

21.1.8. não mantiver a proposta;

21.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei 12.846/2013.

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
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21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21.8. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03,
de 03 de junho de 2016, disponível no sítio
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que
versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administrativo, no
âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções
administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções
administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

23.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório.

23.1.1. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a petição no
prazo de até 1 (um) dia útil. 

23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
a realização do certame.

23.1.3. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico através do
endereço de e-mail: pregao@hc.ufmg.br e ulic.hcmg@ebserh.gov.br e/ou por escrito, encaminhada à
Comissão de Licitação da Ebserh, no endereço: Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 1º Andar - Ala
Leste - Belo Horizonte/MG - CEP 30.130-100, Telefone (31) 3307-9369 no horário de 08h00 as 12h00 e das
14h00 às 17h00.

23.1.4. Quando a Impugnação Administrativa for enviada ao Agente de Licitação da Ebserh,
exclusivamente por escrito, ela também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, DVD, etc.) nos
formatos Word (.doc ou .docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser
disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

23.1.5. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 23.1.4 deste Edital.

23.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das
propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

23.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Licitação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
única e exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do endereço de e-mail:
pregao@hc.ufmg.br e cpl.hcufmg@ebserh.gov.br
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23.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Agente de Licitação em contrário;

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Ebserh -
Filial Hospital das Clínicas da UFMG.

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

24.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Comprasnet.gov.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 1º Andar -
Ala Leste - Belo Horizonte/MG - CEP 30.130-100, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

24.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

24.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

24.11. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é
considerado proposta.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II - Ata de Registro de Preços

Anexo III - Declaração de Sustentabilidade Ambiental

Anexo IV - Termo de Comodato

Anexo V - Informações Complementares à Proposta 

Anexo VI - Composição de Cadastro de Reserva

25. DO FORO

25.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da Seção
Judiciária de Belo Horizonte/MG.

Belo Horizonte, 20 de Janeiro de 2020.

(assinado eletronicamente)
Danielle Cristina de Oliveira Costa

Chefe da Unidade de Licitações - HC-UFMG / Ebserh
Documento assinado eletronicamente por Danielle Cristina de Oliveira
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Documento assinado eletronicamente por Danielle Cristina de Oliveira
Costa, Chefe de Unidade, em 20/01/2020, às 15:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4379407 e o código CRC EDB5310A.

Referência: Processo nº 23537.018245/2019-59 SEI nº 4379407
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23537.018245/2019-59

 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS-EBSERH

PREGÃO Nº 43/2019
(Processo Administrativo n.°23537.018245/2019-59)

 

 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para a aquisição de materiais médicos hospitalares ,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, no edital e
demais anexos: 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO   DOS ITENS
LICITADOS                                                                   

1 50 UN     

-EXTENSOR PARA CATETER 60 cm REVERS. LUER LOCK
12F                               
- EM TUBO DE PVC
ATOXICO;                                                        
- TRANSPARENTE;                                                                  
- COM CONEXÃO LUER LOCK
ROTATIVO;                                                
- ESTERIL.                                                                       
Codigo HC: 678956

2 25000 PCT    

COMPRESSA  PARA  LIMPEZA  DE  MATERIAL  MEDICO, 
HIGIENIZAÇÃO  E  BANHO          
DE PACIENTES                                                                     
- EM TECIDO
ABSORVENTE,                                                          
- 100% ALGODAO                                                                   
- NAO ESTERIL                                                                    
- SEM FILAMENTO
RADIOPACO;                                                       
- PESANDO 25 GRAMAS (+/-
5%);                                                    
- MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 50 CM (+/-
5%);                                   
- COMPRESSA NA COR
BRANCA;                                                       
- NO MINIMO DUAS  CAMADAS
SOBREPOSTAS;                                           
-  COM AMARRACOES QUE EVITEM O
DESLIZAMENTO                                      
- ACABAMENTO QUE EVITE
DESFIAMENTO.                                              
- PACOTE COM NO MINIMO 50
UNIDADES                                               
 Codigo HC: 669795
SISTEMA DESCARTAVEL PARA ASPIRACAO DE
SECREÇÕES:                                 
COMPOSTO POR:                                                                    
- FRASCO SEMI RIGIDO DESCARTAVEL E DE USO UNICO QUE
PERMITA                      
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3 30000 UN     

A ASPIRACAO DE SECRECOES EM SISTEMA
FECHADO;                                     
- CAPACIDADE DE 1 LITRO E GRADUADO A CADA
100ML;                                 
- COM TAMPA DE ALTA VEDAÃAO RESISTENTE A PROVA DE
VAZAMENTOS E COM               
CONEXOES PARA
VACUO;                                                             
- COM VALVULA ANTI-REFLUXO QUE PERMITA SOLIDIFICAR
SECRECOES;                    
- EXTENSAO EM LÁTEX DE NO MÍNIMO 2 METROS QUE
PERMITA A CONEXAO                  
NA REDE DE VACUO ATE O SUPORTE DO FRASCO EM
NUMERO SUFICIENTE                    
PARA USO IMEDIATO.                                                               
Codigo SIDEC:        Codigo HC: 685339

4 30000 UN     

SISTEMA DESCARTAVEL PARA ASPIRACAO DE
SECRECOES:                                 
COMPOSTO POR:                                                                    
- FRASCO SEMI RIGIDO DESCARTAVEL E DE USO UNICO QUE
PERMITA A                    
ASPIRAÃAO DE SECRECOES POR SISTEMA FECHADO EM
CASCATA;                           
- CAPACIDADE DE 2 A 3 LITROS E GRADUADO A CADA
100ML;                            
- COM TAMPA DE ALTA VEDAÃAO RESISTENTE A PROVA DE
VAZAMENTOS E COM               
CONEXÕES PARA
VACUO;                                                             
- COM VALVULA ANTI-REFLUXO QUE PERMITA SOLIDIFICAR
SECREÇÕES;                    
- EXTENSÕES EM LATEX DE NO MINIMO 75CM QUE PERMITA O
USO EM CASCATA              
E EM NUMERO SUFICIENTE PARA USO
IMEDIATO;                                        
- EXTENSAO EM LÁTEX DE NO MÍNIMO 2 METROS QUE
PERMITA A CONEXAO                  
NA REDE DE VACUO ATE O SUPORTE DO FRASCO EM
NUMERO SUFICIENTE                    
PARA USO IMEDIATO.                                                               
Codigo HC: 685328

5 1300 ENV    

FIO CIRURGICO INABSORVIVEL MONOFILAMENTO
POLIPROPILENO NUMERO 4-0 COM 2 AGULHAS  
CILINDRICAS 1/2 CIRCULO DE 3.0CM (+/-0.1
MM):                                    
- FIO COM 75CM (+/-5%).                                                          
 Codigo HC: 016044

6 96 UNID   

MANOPLA INOXIDAVEL PARA FOCO
CIRURGICO                                           
1. CONFECCIONADA EM
ALUMINIO;                                                    
2. ESTERILIZAVEL;                                                                
3. PERMITIR A REGULAGEM DO CAMPO
LUMINOSO;                                       
4. COMPATIVEL COM FOCO CIRURGICO F-500/600 DA MARCA
BAUMER                       
Codigo HC: 664292

7 200000 UN     

LUVA DE BORRACHA NITRILICA FINA TAMANHO
P                                        
- LUVAS DE SEGURANÇA  CONFECCIONADAS
TOTALMENTE                                  
EM BORRACHA NUTRILICA SEM TALCO OU
REVESTIMENTO                                  
INTERNO.                                                                         
NA COR BRANCA.
- AMBIDESTRA.                                                                    
- TAMANHO PEQUENO  DE 29 CM (+/-
5).                                             
- DEVERA APRESENTAR CA DE PROTEÇÃO DAS MÃOS
CONTRA AGENTES QUÍMICOS              
Codigo SIDEC:        Codigo HC:
668045                                           
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8 200000 UN     

LUVA DE BORRACHA NITRILICA FINA TAMANHO
M                                        
- LUVAS DE SEGURANCA  CONFECCIONADAS
TOTALMENTE                                  
EM BORRACHA NUTRILICA SEM TALCO OU
REVESTIMENTO                                  
INTERNO.                                                                         
- NA COR BRANCA.                                                                 
- AMBIDESTRA.                                                                    
- TAMANHO MÉDIO DE 29 CM (+/-
5).                                                
- DEVERA APRESENTAR CA DE PROTEÇÃO DAS MÃOS
CONTRA AGENTES QUÍMICOS.             
Codigo HC: 668056                                           

9 200000 UN     

LUVA DE BORRACHA NITRILICA FINA TAMANHO
G                                        
- LUVAS DE SEGURANCA  CONFECCIONADAS
TOTALMENTE                                  
EM BORRACHA NUTRILICA SEM TALCO OU
REVESTIMENTO                                  
INTERNO.                                                                         
- NA COR BRANCA.                                                                 
- AMBIDESTRA.                                                                    
- TAMANHO GRANDE  DE 29 CM (+/-
5).                                              
- DEVERA APRESENTAR CA DE PROTEÇÃO DAS MAOS
CONTRA AGENTES QUÍMICOS              
Codigo HC: 668067                                           

10 20 UN     

KIT DE COLCHONETE PARA MESA
CIRURGICA:                                           
1. KIT COMPOSTO POR:                                                             
1.1 COLCHONETE DE APOIO DE CABECA DE
DIMENSÕES                                   
APROXIMADAS DE
300X250X50MM;                                                     
1.2 COLCHONETE PARA PERNA ESQUERDA DE
DIMENSÕES                                  
APROXIMADAS DE
250X580X50MM;                                                     
1.3 COLCHONETE PARA PERNA DIREITA DE
DIMENSOES                                   
APROXIMADAS DE
250X580.50MM;                                                     
1.4 COLCHONETE PARA TRONCO DE DIMENSOES
APROXIMADAS                              
DE 1220X535X50MM;                                                                
2. MATERIAL
VISCOELASTICO;                                                       
3. COM FITAS DE SILICONE NA FACE INFERIOR PARA
ADERENCIA;                        
4. CONTER: ANTI-ACARO; ANTIFUNGO E SER
ANTIALERGICO;                             
5. SUPORTAR PESO ATE
150KGS;                                                     
6. COMPATIVEL COM MESA CIRURGICA BARRFAB, MODELO
BF683;                          
7. GARANTIA MINIMA 12
MESES.                                                     
  Codigo HC: 694271

11 15000 UN     

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO AMARELA - RISCO DE
QUEDA:                              
- CONFECCIONADA EM
TYVEK;                                                        
- ANTIALERGICA;                                                                  
- COM BORDAS LATERAIS DELICADAS QUE NÃO AGRIDAM A
PELE;                          
- COM 24 X 1,80CM;                                                               
- COM LACRE ADESIVEL DE
SEGURANÇA;                                               
- IMPRESSA COM TINTA TERMICA E PERSONALIZADA COM A
FRASE: "RISCO                 
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DE QUEDA";                                                                     
- REGULAVEL.                                                                     
  Codigo HC: 693905

12 15000 UND    

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO VERMELHA -
ALERGIA:                                    
- CONFECCIONADA EM
TYVEK;                                                        
- ANTIALERGICA;                                                                  
- COM BORDAS LATERIAIS DELICADAS QUE NAO AGRIDAM A
PELE;                         
- TAMANHO 24 X 1,80CM;                                                           
- COM LACRE ADESIVEL DE
SEGURANÇA;                                               
- IMPRESSA COM TINTA TERMICA PERSONALIZADA COM A
FRASE: "ALERGIA";               
- REGULAVEL.                                                                     
  Codigo HC: 693891                                           

 

1.2. Para os itens 01, 03, 04 e 05: a licitante deverá apresentar certificado de registro
do produto no Ministério da Saúde (MS), da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
cuja comprovação ou, sua isenção, deverá ser feita por meio do sitio eletrônico da ANVISA
(www.anvisa.gov.br) ou, publicação no Diário Oficial da União (DOU).

1.2.1. Na documentação apresentada a licitante deverá indicar em cada item licitado o
registro do produto no Ministério da Saúde.

1.2.2. O HC-UFMG/Ebserh se reserva o direito de comprovar a regularidade do produto
junto ao Ministério da Saúde, por meio de consulta via internet.

1.2.3. Caso o registro do produto no Ministério da Saúde esteja vencido, será aceito
protocolo de petição para revalidação, conforme previsto no parágrafo sexto, do Decreto nº
79.094/77: “A revalidação do registro deverá ser requerida no primeiro semestre o do último
ano do quinquênio de validade”.

1.3. Para os itens 03 e 04 : Deverá ser fornecido, em comodato, frascos rígidos que
permitam ser acoplados em um suporte. Este suporte deve ser confeccionado em material
resistente e acondicionar simultaneamente até 4 frascos rígidos. Cada frasco rígido deverá ser
resistente e acondicionar um frasco semi rígido descartável. Cada frasco rígido deverá ter
encaixe perfeito ao suporte. O suporte deverá ter altura ergonômica, base móvel e estável. O
fornecedor deverá fornecer quantidade suficiente para atender a demanda do centro cirúrgico
(mínimo de 18 suportes). Para cada suporte serão utilizados até 4 frascos rígidos, sendo assim,
o fornecedor deverá fornecer quantidade suficiente para atender a demanda do centro cirúrgico
(mínimo 64 frascos rígidos).

1.4. Para o item 05: os fios deverão estar embalados em caixas que contenham
discriminados: processo de esterilização e a data da esterilização.

1.4.1. Nas embalagens individuais dos fios deverão estar impressas data da validade do
produto (quando for o caso - exemplo todos os fios cir. absorv. sint. tranc.)

1.4.2.  As licitantes deverão apresentar o Certificado de Boas Praticas de Fabricação
emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou do pais de origem, com
tradução juramentada.

1.4.3. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar devera apresentar em
sua proposta laudo analítico do item ofertado emitido pelo INMETRO ou laboratório credenciado,
em nome do fabricante ou do detentor do registro do produto na ANVISA, em original ou copia
autenticada que reportem a ABNT 13904.

1.5. Para o item 06: A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado
descarte      dos produtos nocivos ao meio ambiente, originários da contratação, recolhendo-os
ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante,    distribuidor, importador,
comerciante ou revendedor, para fins de sua     destinação final ambientalmente adequada,
conforme artigo 4 da Lei      Estadual número 14.577, de 2003, do Estado de Minas Gerais, e
legislação correlata."           

1.5.1. Exigências durante a vigência da garantia:     

1.5.1.1. O licitante deverá garantir o produto pelo prazo mínimo de 12(doze)
meses   exceto aqueles cuja validade normal e inferior a este prazo.     

1.5.1.2. Durante a garantia o licitante devera providenciar a assistência  técnica junto ao
fabricante ou seu representante legal;     

1.5.1.3. Durante a garantia, havendo necessidade, o licitante devera providenciar e cobrir
custos com a movimentação, fretes, seguros, impostos e      taxas, embalagens, devendo
providenciar as notas fiscais de remessa      durante os transportes de remoção e retorno do
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providenciar as notas fiscais de remessa      durante os transportes de remoção e retorno do
produto.                 

1.5.2. condições para fornecimento           

1.5.2.1. O fornecedor devera destacar ou correlacionar todas as exigências técnicas  na
documentação apresentada para a comprovação ao atendimento do edital;          

1.5.2.2.  O Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh se
reserva o direito de requerer do licitante que  estiver em primeiro lugar ou daquele que
eventualmente o suceder, uma amostra  do modelo do produto ofertado, por 15(quinze) dias
para avaliação do desempenho  e comprovação das características técnicas exigidas no edital.
O licitante deverá providenciar e cobrir os custos envolvidos         

1.5.3. O fornecedor deverá fornecer certificado de garantia devidamente preenchido e
assinado após a aceitação definitiva do produto;           

1.5.4. Exigências durante a vigência da garantia:           

1.5.4.1. Deverá ser fornecida a garantia integral do produto pelo prazo mínimo de 3
(meses), a partir de sua aceitação definitiva;           

1.5.4.2. O fornecedor deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação
bem como desgastes anormais do produto, suas partes e acessórios, obrigando-se a  ressarcir
os danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus a Instituição;           

1.5.4.3. Durante a garantia, havendo necessidade de remoção ou movimentação do
produto o fornecedor devera providenciar e cobrir custos com a movimentação, frete, seguro,
impostos e taxas, devendo providenciar as notas fiscais de remessa   durante os transportes de
remoção e retorno.

1.6. Para o item 07 a 09: Deverá possuir o certificado de aprovação (C.A), expedido
pelo Ministério do Trabalho e do Emprego (MTE).

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados
do(a) publicação no Diário Oficial da União, não prorrogável. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Unidade de Almoxarifados do Hospital das Clínicas da UFMG, administrado pela
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), solicita a aquisição dos materiais
relacionados nos Pedidos de Materiais (PM'S) 000214, 000218, 000219, 000220 e 000289,
através da modalidade de compra Pregão Eletrônico.

2.2. PM 000214: 

2.2.1. Item 01 (Extensor para cateter 60 cm) - Material solicitado pelo Centro Cirúrgico,
necessário para condução do volume adequado da medicação até o paciente. Até então estava
sendo utilizado o extensor de 120 cm, o qual não é apropriado para todos os casos;

2.2.2. Item 02 (Compressa para limpeza de material médico) - Haverá aumento de
consumo em decorrência do processo de terceirização da lavanderia do HC-UFMG, de modo
que as compressas não mais serão reprocessadas internamente, bem como não há previsão
contratual para que a empresa terceirizada forneça as compressas;

2.2.3. Itens 03 e 04 (Frasco para aspiração de secreção descartável, tamanhos 1L e 2 a
3L) - Os itens faziam parte do pregão 33/2018, porém foram cancelados para revisão de
especificações. As especificações foram revisadas e para não comprometer o atendimento ao
hospital será feito novo processo licitatório;

2.2.4. Item 05 (Fio Cirúrgico Monofilamento, polipropileno c/2 agulhas) - Item ficou
deserto no pregão 63/18. O pregão substituto ainda esta na fase inicial (pesquisa de mercado),
porém para não comprometer o atendimento aos pacientes está sendo incluído em processo
licitatório com menor número de itens para maior celeridade. 

2.3. PM 000218:

2.3.1. Item 01 (Manopla inoxidável para foco cirúrgico) - Material solicitado pelo Centro
Cirúrgico, pois alguns focos cirúrgicos da instituição encontram-se sem manoplas e
outras estão em péssimo estado de conservação, prejudicando os procedimentos cirúrgicos. A
quantidade solicitada é referente à compra de um para para cada sala cirúrgica (16 salas), mais
dois pares sobressalentes por sala.

2.4. PM 000219:

2.4.1. Itens 01, 02 e 03 (Luvas nitrílicas tamanhos P, M e G) - As luvas foram licitadas no
pregão 27/17, porém as quantidades foram insuficientes devido à necessidade de substituição
das luvas vinílicas (zeradas no estoque do almoxarifado) por luvas nitrílicas para os pacientes
alérgicos ao látex.

2.5. PM 000220:

2.5.1. Item 01 (Kit de colchonete para mesa cirúrgica) - Trata-se de padronização
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2.5.1. Item 01 (Kit de colchonete para mesa cirúrgica) - Trata-se de padronização
recentemente no HC-UFMG, caracterizando-se como material ergonomicamente mais
adequado aos pacientes, além de os colchonetes atuais estarem em mau estado de
conservação, necessitando de substituição.

2.6. PM 000289:

2.6.1. Itens 01 e 02 (Pulseiras de Identificação, "RISCO DE QUEDA" E "ALERGIA") -
Tratam-se de novas padronizações no HC-UFMG, necessárias para identificação de pacientes
com "risco de queda" e pacientes com "alergia".

2.7. Diante da necessidade fática, explicitada pelo setor solicitante, promoverá o HC-
UFMG, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, licitação, seguindo os
preceitos legais da Lei 13.303/16, para satisfação da demanda.Por se tratar de aquisição de
bens comuns, adota-se a modalidade licitatória Pregão Eletrônico, por força do decreto
10.024/2019.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos do Art. 3º, inciso II, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de  2019.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) recebimento da
Nota de Compras, em remessa parcelada, no seguinte endereço: Almoxarifado Central do HC-
UFMG/Ebserh, situado na Avenida Professor Alfredo Balena, 110, 11º andar, Santa Efigênia, Belo
Horizonte- MG, CEP 30130-100, de 08h (oito horas) às 16h (dezesseis horas). 

4.2. Para os itens 01 a 04: os materiais deverão ser entregues com prazo de validade
mínima de 12(doze) meses, a contar do recebimento provisório, exceto para aqueles materiais
cuja validade normal seja comprovadamente inferior a este prazo, caso em que tal situação
deverá ser devidamente esclarecida na proposta.

4.3. Para o item 05, : os materiais deverão ser entregues com prazo de validade
mínima de 24(vinte e quatro) meses, a contar do recebimento provisório, exceto para aqueles
materiais cuja validade normal seja comprovadamente inferior a este prazo, caso em que tal
situação deverá ser devidamente esclarecida na proposta.

4.4. Os materiais deverão ser entregues em embalagem(ns) original(is), com rótulo
contendo: marca, fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade para uso dos mesmos,
registro ou notificação ou ser declarado dispensado de registro no Ministério da Saúde/Agência
Nacional de Vigilância Sanitária e ainda, conter outras informações de acordo com a legislação
pertinente, no que couber.

4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

6.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.8. A empresa, durante a apresentação da proposta deverá cumprir as
recomendações e normas emitidas pelos órgãos ambientais, e, no que couber os previstos na
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 e da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC, apresentando Declaração
de Sustentabilidade Ambiental, na forma do Anexo III do Edital, além das Normas Brasileiras -
NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre descartes de resíduos
sólidos, matérias contaminantes, bem como a utilização de material atóxico, reciclado e
biodegradável.

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

9.1.1.1. A fiscalização, o controle da execução e das obrigações decorrentes deste
processo administrativo serão de responsabilidade da Unidade de Almoxarifados, por
intermédio dos seguintes servidores e/ou empregados públicos.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 97 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
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ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada.

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

10.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados
ao processo de pagamento.

10.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

10.5.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

10.5.1.2. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

10.5.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.5.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

10.5.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

10.5.1.6. Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

10.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF. 

10.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF.

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(x/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

11.2.   As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações, obedecidas às disposições contidas no  Decreto nº 7.892, de 2013.

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o HC-UFMG/EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou ao
profissional que:

12.1.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

12.1.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o HC-UFMG/Ebserh em
virtude de atos ilícitos praticados;

12.1.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

12.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.6.  Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

12.1.8. Não mantiver a proposta;

12.1.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.10. Comporta-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013.

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, a Contratada que:

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente do contrato co HC-UFMG/EBSERH que poderá,
garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

12.3.1.1.  Advertência:

12.3.1.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias:

12.3.1.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

12.3.1.4.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

12.3.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo HC-UFMG/Ebserh ou cobrada judicialmente.

12.3.3. As sanções previstas nos itens 12.3.1.1. e 12.3.1.3. do caput poderão ser
aplicadas juntamente com o item 13.3.1.2., devendo a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da
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respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da
instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento de obrigação
contratual.

12.3.4. Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da
multa devida pela contratada.

12.4. O HC-UFMG/Ebserh deverá informar os dados relativos às sanções por ela
aplicada aos contratados de forma a manter atualizado o CEIS – Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013, bem como no SICAF –
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

12.5.  A rescisão do contrato se dará:

12.5.1. De forma unilateral, assegurada a prévia defesa;

12.5.2. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para o HC-UFMG/Ebserh e para o contratado; e

12.5.3. Por determinação judicial.

12.6. Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato:

12.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

12.6.2. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

12.6.3. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

12.6.4. A prática de atos lesivos a Administração Pública previstos na Lei 12.846/13;

12.6.5. Inobservância da vedação ao nepotismo;

12.6.6. Prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação do
HC-UFMG/Ebserh, direta ou indiretamente.

12.7. A rescisão decorrente dos motivos acima elencados será efetivada após o
regular processo administrativo.

12.7.1. Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da comunicação
escrita sobre o seu julgamento, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade d
e notificação do interessado, por meio de publicação oficial.

12.8. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº
03, de 03 de junho de 2016, disponível no sítio
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma
vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento
administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à
aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para
aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e
instrumentos convocatórios.

12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.11.      As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

 

Belo Horizonte, 16 de Janeiro de 2020. 

 

Elaborado por:

 
 
 

(assinado eletronicamente)
Leandro Américo da Cruz

Chefe do Setor de Suprimentos
 
 
 

Aprovado por:
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(assinado eletronicamente)

Prof.ª Andréa Maria Silveira
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Rodrigues Cisar, Chefe de
Divisão, em 17/01/2020, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira,
Superintendente, em 19/01/2020, às 15:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4753173 e o código CRC D1A0271D.

Referência: Processo nº 23537.018245/2019-59 SEI nº 4753173
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2019 

(Processo Administrativo n.° 23537.018245/2019-59) 

 

 

Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 43/2019, a empresa (nome completo da proponente) 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na (o) ____________________________________ (endereço completo), 

declara sob as penas da Lei, que atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade 

ambiental na comercialização do(s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso): 

a)            Atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade ambiental na 

comercialização do (s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso) em conformidade 

com a IN 01/2010-SLTI; e 

b)           Atende as exigências da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional 

sobre Mudança do Clima - PNMC. 

 

Local e data 

 

                                __________________________________________________ 

                                 Assinatura devidamente identificada do Representante Legal 

CPF: 

Carteira de Identidade: 
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A N E X O  I V  

T E R M O  D E  C O M O D A T O  

H O S P I T A L  D A S  C L Í N I C A S  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D E  M I N A S  G E R A I S / E B S E R H  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  S I S T E M A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  4 3 / 2 0 1 9  

( P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n . °  2 3 5 3 7 . 0 1 8 2 4 5 / 2 0 1 9 - 5 9 )  

 

T E R M O  D E  C O M O D A T O ,  V I N C U L A D O  À  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º . . . . . . / . . . . . .  Q U E  F I R M A M  

O  H O S P I T A L  D A S  C L I N I C A S  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D E  M I N A S  G E R A I S -  E B S E R H  E  A  

E M P R E S A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  P A R A  D I S P O N I B I L I Z A Ç Ã O  D E  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  A C E S S Ó R I O  A O  

I T E M  . . . . . . . . . . . . . . .  D O  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  4 3 / 2 0 1 9 .  

O  H O S P I T A L  D A S  C L I N I C A S  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D E  M I N A S  G E R A I S  –  E B S E R H ,  C N P J  

N º  1 5 . 1 2 6 . 4 3 7 / 0 0 1 5 - 4 9 ,  S E D I A D O  N A  A V E N I D A  P R O F .  A L F R E D O  B A L E N A ,  1 1 0 ,  B E L O  

H O R I Z O N T E / M G  –  C E P  3 0 . 1 3 0 . 1 0 0 ,  N E S T E  A T O  D E N O M I N A D O  C O M O D A T Á R I A ,  

R E P R E S E N T A D O  P O R  S U A  S U P E R I N T E N D E N T E ,  A N D R É A  M A R I A  S I L V E I R A ,  C P F  N º  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  E  C I  N ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  E  A  E M P R E S A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ,  

C O M  E N D E R E Ç O  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  C N P J  N º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  D E N O M I N A D A  

C O M O D A N T E ,  N E S T E  A T O  R E P R E S E N T A D A   P E L O ( A )  S R ( A ) .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ,  C P F  N º  . . . . . . . . . . . . . . . . . .   E  C I .  

. . . . . . . . . . . . . . . . .  ,  R E S O L V E M  C E L E B R A R  O  P R E S E N T E  T E R M O  D E  C O M O D A T O ,  Q U E  S E R Á  R E G I D O  

P E L A S  N O R M A S  C O N S T A N T E S  D O S  A R T I G O S  5 7 9  A  5 8 5  D O  N O V O  C Ó D I G O  C I V I L  B R A S I L E I R O  

, P E L A  L E I  1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6 ,  P E L O  R E G U L A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E  C O N T R A T O S  D A  E B S E R H ,  B E M  

C O M O  N A  F O R M A  D A S  S E G U I N T E S  C L Á U S U L A S  E  C O N D I Ç Õ E S :  

C L Á U S U L A  P R I M E I R A  –  D O  O B J E T O :  

O  p r e s e n t e  C o n t r a t o  o b j e t i v a  o  e m p r é s t i m o  à  C O M O D A T Á R I A ,  a  t í t u l o  d e  C O M O D A T O ,  d o  b e m  a b a i x o  

r e l a c i o n a d o ,  a d q u i r i d o  e  e m p r e s t a d o  n o v o ,  s e m  u s o ,  e m  p e r f e i t o  e s t a d o  d e  c o n s e r v a ç ã o ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  

s e r  u t i l i z a d o  n a s  U n i d a d e s  A s s i s t e n c i a i s  d o  H o s p i t a l  d a s  C l i n i c a s  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  d e  M i n a s  

G e r a i s / E b s e r h .  

D e s c r i ç ã o  d o  b e m  
V i n c u l a d o  a o ( s )  

i t e m ( s )  

Q u a n t i d a d e  

D e v e r á  s e r  f o r n e c i d o ,  e m  c o m o d a t o ,  f r a s c o s  r í g i d o s  q u e  p e r m i t a m  s e r  a c o p l a d o s  e m  u m  

s u p o r t e .  E s t e  s u p o r t e  d e v e  s e r  c o n f e c c i o n a d o  e m  m a t e r i a l  r e s i s t e n t e  e  a c o n d i c i o n a r  

s i m u l t a n e a m e n t e  a t é  4  f r a s c o s  r í g i d o s .  C a d a  f r a s c o  r í g i d o  d e v e r á  s e r  r e s i s t e n t e  e  

a c o n d i c i o n a r  u m  f r a s c o  s e m i r r í g i d o  d e s c a r t á v e l .  C a d a  f r a s c o  r í g i d o  d e v e r á  t e r  e n c a i x e  

p e r f e i t o  a o  s u p o r t e .  O  s u p o r t e  d e v e r á  t e r  a l t u r a  e r g o n ô m i c a ,  b a s e  m ó v e l  e  e s t á v e l .  O  

f o r n e c e d o r  d e v e r á  f o r n e c e r  q u a n t i d a d e  s u f i c i e n t e  p a r a  a t e n d e r  a  d e m a n d a  d o  c e n t r o  

c i r ú r g i c o  ( m í n i m o  d e  1 8  s u p o r t e s ) .  P a r a  c a d a  s u p o r t e  s e r ã o  u t i l i z a d o s  a t é  4  f r a s c o s  

r í g i d o s ,  s e n d o  a s s i m ,  o  f o r n e c e d o r  d e v e r á  f o r n e c e r  q u a n t i d a d e  s u f i c i e n t e  p a r a  a t e n d e r  a  

d e m a n d a  d o  c e n t r o  c i r ú r g i c o  ( m í n i m o  6 4  f r a s c o s  r í g i d o s ) .  

R e g i s t r o  d o  P r o d u t o  n o  M i n i s t é r i o  d a  S a ú d e ,  m a r c a ,  r e f e r ê n c i a ,  d e s c r i ç ã o  c o m p l e t a  d o  

b e m .   

3  

-  M í n i m o  d e  1 8  

s u p o r t e s .  

 

-  m í n i m o  6 4  f r a s c o s  

r í g i d o s .  

D e v e r á  s e r  f o r n e c i d o ,  e m  c o m o d a t o ,  f r a s c o s  r í g i d o s  q u e  p e r m i t a m  s e r  a c o p l a d o s  e m  u m  

s u p o r t e .  E s t e  s u p o r t e  d e v e  s e r  c o n f e c c i o n a d o  e m  m a t e r i a l  r e s i s t e n t e  e  a c o n d i c i o n a r  

s i m u l t a n e a m e n t e  a t é  4  f r a s c o s  r í g i d o s .  C a d a  f r a s c o  r í g i d o  d e v e r á  s e r  r e s i s t e n t e  e  

a c o n d i c i o n a r  u m  f r a s c o  s e m i r r í g i d o  d e s c a r t á v e l .  C a d a  f r a s c o  r í g i d o  d e v e r á  t e r  e n c a i x e  

p e r f e i t o  a o  s u p o r t e .  O  s u p o r t e  d e v e r á  t e r  a l t u r a  e r g o n ô m i c a ,  b a s e  m ó v e l  e  e s t á v e l .  O  

f o r n e c e d o r  d e v e r á  f o r n e c e r  q u a n t i d a d e  s u f i c i e n t e  p a r a  a t e n d e r  a  d e m a n d a  d o  c e n t r o  

c i r ú r g i c o  ( m í n i m o  d e  1 8  s u p o r t e s ) .  P a r a  c a d a  s u p o r t e  s e r ã o  u t i l i z a d o s  a t é  4  f r a s c o s  

r í g i d o s ,  s e n d o  a s s i m ,  o  f o r n e c e d o r  d e v e r á  f o r n e c e r  q u a n t i d a d e  s u f i c i e n t e  p a r a  a t e n d e r  a  

d e m a n d a  d o  c e n t r o  c i r ú r g i c o  ( m í n i m o  6 4  f r a s c o s  r í g i d o s ) .  

R e g i s t r o  d o  P r o d u t o  n o  M i n i s t é r i o  d a  S a ú d e ,  m a r c a ,  r e f e r ê n c i a ,  d e s c r i ç ã o  c o m p l e t a  d o  

b e m .  

4  

-  M í n i m o  d e  1 8  

s u p o r t e s .  

 

-  M í n i m o  6 4  f r a s c o s  

r í g i d o s .  
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C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O M O D A N T E  

A  C O M O D A N T E  o b r i g a - s e  a  e m p r e s t a r ,  a  t í t u l o  d e  C o m o d a t o ,  à  C O M O D A T Á R I A ,  o s  b e n s  d e s c r i t o s  n a  

C l á u s u l a  P r i m e i r a ,  l i v r e s  e  d e s e m b a r a ç a d o s  d e  q u a i s q u e r  ô n u s .  

a )  N e c e s s i d a d e  d e  o  c o m o d a n t e  ( f u t u r o  c o n t r a t a d a )  s e r  p r o p r i e t á r i o  d o ( s )  b e m ( n s )  o f e r t a d o s  e m  c o m o d a t o .  

b )  Q u e  a  e n t r e g a / t r a d i ç ã o  d a  c o i s a  d a d a  e m  c o m o d a t o  a p e n a s  s e  e f e t i v e  q u a n d o  d a ( s )  i n s t a l a ç ã o ( õ e s )  e  

f u n c i o n a m e n t o ( s ) .   

c )  Q u e  a s  c o i s a ( s )  o f e r t a d a s  e m  c o m o d a t o  Q u e  a s  c o i s a s  o f e r t a d a s  e m  c o m o d a t o  n ã o  s e r ã o  r e s t i t u í d a s  a o  

c o m o d a n t e  e n q u a n t o  v i g e n t e  o  c o n t r a t o  a d m i n i s t r a t i v o ;   

d )  Q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a s  d e s p e s a s  c o m  d e s i n s t a l a ç ã o ,  r e m o ç ã o  e  t r a n s p o r t e  d o s  b e n s  o f e r t a d o s  e m  

c o m o d a t o  s e j a m  d a  f u t u r a  c o n t r a t a d a ,  c a b e n h o - l h e  a i n d a  d e i x a r  o s  l o c a i s  o n d e  f o r a m  i n s t a l a d o s  o s  r e f e r i d o s  

b e n s  n a s  m e s m a s  c o n d i ç õ e s  e m  q u e  s e  e n c o n t r a v a m .   

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  –  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O M O D A T Á R I A  

S e m  p r e j u í z o  d a s  d e m a i s  o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  C o n t r a t o ,  a  C O M O D A T Á R I A  o b r i g a - s e  

e s p e c i a l m e n t e  a o  s e g u i n t e :  

a )   Z e l a r  p e l a  c o n s e r v a ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  d o s  o b j e t o s  c o m o d a t a d o s ;  

b )   D e v o l v e r  o s  o b j e t o s  a o  f i m  d o  C o m o d a t o ,  n o  m e s m o  e s t a d o  e m  q u e  o s  r e c e b e u .  L i v r e s  e  d e s e m b a r a ç a d o s  

d e  q u a l q u e r  ô n u s  e  e m  p e r f e i t o  e s t a d o  d e  f u n c i o n a m e n t o ,  s a l v o  a s  d e p r e c i a ç õ e s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  t e m p o  e  d o  

u s o  n o r m a l ;  

c )   U t i l i z a r  o s  o b j e t o s  C o m o d a t a d o s  s o m e n t e  p a r a  o s  f i n s  p r e v i s t o s  n e s t e  c o m o d a t o ;  

d )   C o m u n i c a r  a o  C O M O D A N T E ,  i m e d i a t a m e n t e ,  q u a l q u e r  d a n o  q u e  o s  r e f e r i d o s  b e n s  v i e r e m  a  s o f r e r ;  

e )  E m  c a s o  d e  f u r t o  o u  r o u b o  d o s  b e n s  c o m o d a t a d o s ,  p r o m o v e r e m  o  r e g i s t r o  d a  o c o r r ê n c i a  p e r a n t e  a  a u t o r i d a d e  

p o l i c i a l  c o m p e t e n t e ,  e n v i a n d o  a  c ó p i a  d a  o c o r r ê n c i a  à  C O M O D A N T E  e  d i l i g e n c i a n d o  p a r a  q u e  s e  p r o c e d a  a  

i n v e s t i g a ç ã o  p e r t i n e n t e ;  

f )   P r o v i d e n c i a r  a  c o l o c a ç ã o  d a  p l a q u e t a  p a t r i m o n i a l  q u a n d o  s e  t r a t a r  d e  b e n s  p e r m a n e n t e s  n o s  b e n s  

c o m o d a t a d o s .  

C L Á U S U L A  Q U A R T A  –  D A  G U A R D A  E  R E S P O N S A B I L I D A D E  D O S  B E N S  

A  C O M O D A T Á R I A  i n d i c a r  o  C h e f e  d o  S e t o r  d e  S u p r i m e n t o s ,  S r .  L e a n d r o  A m é r i c o ,  c o m o  r e s p o n s á v e l  d i r e t a  

p e l a  g u a r d a  e  c o r r e t a  u t i l i z a ç ã o  d o s  b e n s ,  j u n t o  d a  C O M O D A T Á R I A .  

P a r á g r a f o  ú n i c o :  E m  c a s o  d e  d a n o  i r r e p a r á v e l  a o  b e m ,  o b j e t o  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  s a l v o  a q u e l e  a d v i n d o  d o  

m e u  u s o  o u  n e g l i g ê n c i a  p o r  p a r t e  d a  C O M O D A T Á R I A ,  o  C O M O D A N T E  d e v e r á  r e a l i z a r  a  t r o c a  d o s  m e s m o s  

s e m  ô n u s  p a r a  e s t a  i n s t i t u i ç ã o  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  2 4  h o r a s .  

C L Á U S U L A  Q U I N T A  –  D A  T R A N S F E R Ê N C I A  D O  C O M O D A T O  

A  C O M O D A T Á R I A  n ã o  p o d e r á  t r a n s f e r i r  a  o u t r e m  o  d i r e i t o  d e  u s u f r u i r  d e s t e  C o m o d a t o  n e m  m e s m o  

m o d i f i c a r  a  s u a  d e s t i n a ç ã o  e  n a t u r e z a .  
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C L Á U S U L A  S E X T A  –  D A  V I G Ê N C I A  

O  t e r m o  i n i c i a l  d o  p r e s e n t e  C o m o d a t o  c o i n c i d i r á  c o m  a  d a t a  d o  p r i m e i r o  f o r n e c i m e n t o  d o  i t e m  . . . . . . . . . . . . . . . .  d a  

A t a  d e  R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  n º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  q u a n d o  s e r á  a s s i n a d o  p e l a s  p a r t e s ;   e  o  s e u  t e r m o  f i n a l  c o m  o   t e r m o  

f i n a l  d a  r e s p e c t i v a  A t a  d e  R e g i s t r o  d e  P r e ç o s .  

C L Á U S U L A  S É T I M A  –  D A  R E C I S Ã O  

P o r  d e s c u m p r i m e n t o  d e  q u a l q u e r  d e  s u a s  C l á u s u l a s  o u  c o n d i ç õ e s  p o d e r á  a  p a r t e  p r e j u d i c a d a  r e s c i n d i r  o  

p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  r e s p o n d e n d o  a  p a r t e  i n f r a t o r a  p e l o s  p r e j u í z o s  c a u s a d o s ,  r e s s a l v a d a s  a s  h i p ó t e s e s  d e  c a s o  

f o r t u i t o  o u  d e  f o r ç a  m a i o r  d e v i d a m e n t e  c a r a c t e r i z a d a s  e  g a r a n t i d o s  a  a m p l a  d e f e s a  e  o  c o n t r a d i t ó r i o .  

C L Á U S U L A  O I T A V A  –  D A  P U B L I C A Ç Ã O  

O  e x t r a t o  d o  p r e s e n t e  t e r m o  s e r á  p u b l i c a d o ,  p e l a  C O M O D A T Á R I A ,  n o s  t e r m o s  d o  q u e  p r e v e e m  o s  a r t s .  4 8  e  

8 8  d a  L e i  n º  1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6  e  o s  a r t s .  4 4  e  1 2 6  d o  R e g u l a m e n t o  d e  L i c i t a ç õ e s  e  C o n t r a t o s  d a  E b s e r h .  

A r t .  4 8 .  S e r á  d a d a  p u b l i c i d a d e ,  c o m  p e r i o d i c i d a d e  m í n i m a  s e m e s t r a l ,  e m  s í t i o  e l e t r ô n i c o  

o f i c i a l  n a  i n t e r n e t  d e  a c e s s o  i r r e s t r i t o ,  à  r e l a ç ã o  d a s  a q u i s i ç õ e s  d e  b e n s  e f e t i v a d a s  p e l a s  

e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  p e l a s  s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  m i s t a ,  c o m p r e e n d i d a s  a s  s e g u i n t e s  

i n f o r m a ç õ e s :    

I  -  i d e n t i f i c a ç ã o  d o  b e m  c o m p r a d o ,  d e  s e u  p r e ç o  u n i t á r i o  e  d a  q u a n t i d a d e  a d q u i r i d a ;    

I I  -  n o m e  d o  f o r n e c e d o r ;    

I I I  -  v a l o r  t o t a l  d e  c a d a  a q u i s i ç ã o . ”  

  

“ A r t .  8 8 .   A s  e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  a s  s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  m i s t a  d e v e r ã o  d i s p o n i b i l i z a r  

p a r a  c o n h e c i m e n t o  p ú b l i c o ,  p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o ,  i n f o r m a ç ã o  c o m p l e t a  m e n s a l m e n t e  

a t u a l i z a d a  s o b r e  a  e x e c u ç ã o  d e  s e u s  c o n t r a t o s  e  d e  s e u  o r ç a m e n t o ,  a d m i t i n d o - s e  r e t a r d o  d e  

a t é  2  ( d o i s )  m e s e s  n a  d i v u l g a ç ã o  d a s  i n f o r m a ç õ e s .  

§  1 º .  A  d i s p o n i b i l i z a ç ã o  d e  i n f o r m a ç õ e s  c o n t r a t u a i s  r e f e r e n t e s  a  o p e r a ç õ e s  d e  p e r f i l  

e s t r a t é g i c o  o u  q u e  t e n h a m  p o r  o b j e t o  s e g r e d o  i n d u s t r i a l  r e c e b e r á  p r o t e ç ã o  m í n i m a  n e c e s s á r i a  

p a r a  l h e s  g a r a n t i r  c o n f i d e n c i a l i d a d e .  

§  2 º .  O  d i s p o s t o  n o  §  1 o  n ã o  s e r á  o p o n í v e l  à  f i s c a l i z a ç ã o  d o s  ó r g ã o s  d e  c o n t r o l e  i n t e r n o  e  d o  

t r i b u n a l  d e  c o n t a s ,  s e m  p r e j u í z o  d a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a ,  c i v i l  e  p e n a l  d o  

s e r v i d o r  q u e  d e r  c a u s a  à  e v e n t u a l  d i v u l g a ç ã o  d e s s a s  i n f o r m a ç õ e s . ”  

  

" A r t .  1 2 6 .  A  r e l a ç ã o  d a s  a q u i s i ç õ e s  d e  b e n s  e f e t i v a d a s  s e r á  p u b l i c a d a ,  s e m e s t r a l m e n t e ,  e m  

s í t i o  e l e t r ô n i c o  o f i c i a l  n a  i n t e r n e t  d e  a c e s s o  i r r e s t r i t o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 8 ,  I ,  I I  e  I I I ,  d a  L e i  

n º  1 3 . 3 0 3 ,  d e  2 0 1 6 . ”  

C L Á U S U L A  N O N A  –  D O  F O R O  

O  f o r o  c o m p e t e n t e  p a r a  d i r i m i r  d ú v i d a s  o u  l i t í g i o s  o r i u n d o s  d e s t e  i n s t r u m e n t o  é  o  d a  J u s t i ç a  F e d e r a l ,  S e ç ã o  

J u d i c i á r i a  d e  M i n a s  G e r a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  i n c i s o  I ,  d o  a r t . 1 0 9 ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  

E s t a n d o  a s s i m  j u s t a s  e  a c o r d e s ,  a s  p a r t e s  f i r m a m  o  p r e s e n t e  I n s t r u m e n t o .   

B e l o  H o r i z o n t e ,          d e                                  d e  2 0 1 x x .  

R e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d o  H C  U F M G / E b s e r h                      M e m b r o  d o  C o l e g i a d o  E x e c u t i v o  d o  H C - U F M G / E b s e r h                            

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _                       _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
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P r o f . ª  A n d r é a  M a r i a  S i l v e i r a                                            E l i z e t e  M a r i a  d a  S i l v a  N e m e  

S u p e r i n t e n d e n t e  d o  H C - U F M G / E b s e r h                           G e r e n t e  A d m i n i s t r a t i v a  H C - U F M G / E b s e r h  

                                                                                                                                                                

E m p r e s a  C o m o d a n t e :   

                                               

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

N o m e  d o  R e p r e s e n t a n t e  L e g a l  

C a r g o  

C P F  n º ,  C . I .  n º  
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ANEXO V 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2019 

(Processo Administrativo n.° 23537.018245/2019-59 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2019 

 

Nome da Empresa/Razão Social: 

C.N.P.J: 

Endereço completo: 

Telefone / FAX: 

E-mail: 

1 - Descrição completa dos bens a serem fornecidos; 

2 - Marca/Modelo/Referência; 

3 - Preço adequado ao último valor registrado no sistema: 

      Preço unitário: R$...........        Preço total:  R$........ 

4 – Valor unitário do bem em comodato, quando for o caso: 

5 - Faturamento Mínimo: R$............. 

6- Dados do responsável para assinatura da ATA SRP: 

Nome completo: 

C.P.F: 

R.G.: 

Cargo: 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura devidamente identificada do Representante Legal 

CPF nº, CI nº 
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ANEXO VI 

MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA DA ATA SRP 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/EBSERH 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2019 

(Processo Administrativo n.° 23537.018245/2019-59 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ __________________, aceita reduzir seu preço 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado para o(s) item(ns) ____ do Pregão Eletrônico 43/2019, 

e assim solicita à Coordenadoria de Licitações sua inclusão no cadastro de reserva da Ata de Registro nº_____. 

 

Belo Horizonte,..........de ...................................... de ..................... 
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